
PORTARIA N.º 067/2016, de 15 de Dezembro de 2016.

Cria  equipe  de  transição,  designa  membros

representantes do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

 

GODOFREDO  CLAUDIO  WERKHAUSEN, Prefeito

Municipal  de  Novo  Xingu  -  RS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são

conferidas pela Lei Orgânica do Município; RESOLVE:

Art. 1º. Fica criada a Equipe de Transição, responsável de

dar conhecimento dos atos e programas em andamento do Município de Novo Xingu,

visando  inteirar-se  do  funcionamento  dos  órgãos  e  entidades  que  compõem  a

Administração  Pública  Municipal  e  preparar  os  atos  de  iniciativa  do  novo  Prefeito

Municipal, a serem editados imediatamente após a posse, tendo seus trabalhos iniciados

na data da publicação do presente ato normativo e  finalizando na data da posse do

prefeito municipal eleito. 

PARAGRAFO ÚNICO.  Deve-se priorizar o repasse de

informações e documentos aos representantes da nova administração, principalmente

quanto  às  verbas  federais  e  estaduais  recebidas  e  pendentes  de prestação de  contas

relativas, por exemplo, a convênios e contratos de repasse;

Art.  2º. Fica  garantido  à  Comissão  de  Transição  de

Governo o direito de acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas

e aos projetos do governo, bem como requisitar, por intermédio de seu coordenador,

informações dos órgãos e das entidades da administração pública.

Art. 3º. Os órgãos e entidades da administração pública

ficam obrigados a fornecer as informações solicitadas pela comissão de transição bem

como a prestar-lhe o apoio técnico e administrativo necessário.

Art. 4°.  Designa os servidores abaixo relacionados, para

comporem a equipe de transição para o próximo governo: 



I- Ivan Zandona 

II- Marcelo Kuster Rauch
III- Sabrina Kranke Iauer

Art.  5º.  O  candidato  eleito  deverá  designar  seus

representantes, bem como, o seu respectivo coordenador, para possibilitar o início dos

trabalhos de transição. 

Art. 6°.  A presente Portaria Municipal entra em vigor na

data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVO XINGU-RS, em 15 de Dezembro de 2016.

GODOFREDO CLAUDIO WERKHAUSEN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

MARCELO KUSTER RAUCH
Secretario Municipal de Administração


